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Lei nº. 1.121, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a possibilidade de

concessão do abono — FUNDEB aos

Profissionais da Educação Básica da

Rede Municipal de Ensino e demais

na forma que específica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, no Estado

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Poderá ser concedido o abono salarial denominado Abono —

FUNDEB, em caráter provisório e excepcional, no exercício de 2021, aos

Profissionais da Educação Básica, vinculados à Secretaria Municipal de

Educação, remunerados através do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação —

FUNDEB, pela fração de 70% (setenta por cento) e 30% (trinta por cento).

Parágrafo único. O valor global destinado ao pagamento do Abono —

FUNDEB será estabelecido por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 2“. Farão jus ao recebimento do abono previsto no art. Iº desta Lei

os seguintes servidores integrantes da Educação Básica remunerados pela

fração de 70% (setenta por cento) e 30% (trinta por cento) do FUNDEB, desde

que em efetivo exercício, nos termos do inciso III, do caput, do art. 26 da Lei

Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020:

   

 

  

 

I— Os integrantes do Quadro do Magistério da Secretaria Municipal

de Educação, titulares de cargos ou funções-atividades previstas

ei nº 790/2009, de 30 de dezembro de 2009;
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II — os profissionais da Educação Básica, assim definidos nos

termos do art. 61 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de

1996, bem como aqueles profissionais referidos no art. 1º da Lei

Federal nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019, em efetivo

exercício;

III — os servidores em gozo de licença saúde, desde que não

ultrapasse 24 (vinte e quatro) meses de afastamento;

lV— Os servidores em licença maternidade; e

V- Os Profissionais da Educação Básica em exercício na Secretaria

Municipal de Educação.

Art. 3º. Não farão jus ao abono:

! — os servidores efetivos em gozo de licença sem vencimento,

licença para tratar de interesse particulares, licença para

acompanhamento por motivo de doença em pessoa da família,

licença por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro,

servidores efetivos inativos e pensionistas;

Il — os Profissionais da Educação Básica cedidos a outro órgão ou

entidade, não terão direito à percepção do abono, exceto os

profissionais lotados na Secretaria Municipal de Educação;

III — os estagiários.

Parágrafo único. Consideram-se profissionais em efetivo exercício

aqueles em atuação efetiva no desempenho das atividades da Educação Básica

na Rede Municipal de Ensino, associada à sua regular vinculação com a

Secretaria Municipal de Educação, estatutária, contratual ou temporária, não

sendo descaracterizado por eventuais afastamentos temporários previstos em

Lei, com ônus para o M

juridica existente.

icipio, que não impliquem em rompimento da relação
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Art. 4º Os profissionais da Educação Básica que ingressaram no serviço

público durante o ano civil de 2021, terão o abono distribuído proporcionalmente,

considerando—se os dias/meses efetivamente trabalhados.

Art. 50 Caso o servidor seja titular de mais de uma matricula, não será

contemplado com valor a maior distribuído.

Art. 6º Caso o servidor possua na sua matrícula a extensão de carga

horária (desdobramento), o mesmo não fará jus ao abono da extensão da carga

horária.

Art. 7º O Profissional da Educação, remunerado dentro dos 70% (setenta

por cento) e 30% (trinta por cento) do recurso do FUNDEB, terá direito ao abono

conforme disposto no art. 1º.

Art. 8º O valor do Abono não será incorporado aos vencimentos ou ao

subsídio para nenhum efeito e sobre ele não incidirão descontos previdenciários.

Art. Sª. 0 valor a ser repassado aos Profissionais da Educação Básica

será pago em parcela única, em depósitos bancários específicos, na mesma

conta bancária vinculada a folha de pagamento destes profissionais.

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta

da parcela de 70% (setenta por cento) e 30% (trinta por cento) do FUNDEB,

destinada ao pagamento da remuneração dos Profissionais da Educação Básica

e demais servidores, apurada no exercício de 2021, previstas em dotações

próprias consignadas no orçamento vigente, ficando o Poder Executivo

autorizado a abrir, para o corrente exercício, nos termos do art. 43 da Lei Federal

nº 4.320, de 17 de março de 1964, créditos suplementares até o limite do

montante de 70% (setenta por cento) e 30% (trinta por cento) dos recursos

disponíveis na conta municipal do FUNDEB, relativos ao exercício de 2021.

Art. 11. Esta Lei será regulamentada por meio de Decreto que deverá ser

editado em até 15 (quinze) dias após a sua publicação, considerando—se,

principalmente, as caracteristicas do abono de que trata esta Lei e o montante

esti

    

ado despendido para o pagamento do abono ora pretendido.
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Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Santa Maria da Vitória, 09 de dezembro de 2021.

s

[

.=

IO ON MARQUES DA SILVA

Pre ito Municipal
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PORTARIA Nº 1.349l2021 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021.

Concede férias ao servidor que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação

favorável da Secretária Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedido ao Sr. ALONSIO BORGES FIGUEREDO, lotado

na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de MOTORISTA,

cadastro nº.4223, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2019 a

2020, que serão gozadas do dia 01/01/2022 a 30/01/2022.

Art. 2º —Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 08 de dezembro de 2021.
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PORTARIA Nº 1.371l2021 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Concede férias a servidora que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a

manifestação favorável da Secretária Municipal de Administração;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedida a Sra. ELISÃNGELA QUEIROZ ATAIDE

SANTOS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, exercendo a

função de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, cadastro nº. 1793/01 , férias de 30 (trinta)

dias, referente ao período aquisitivo de 2017 a 2018, que serão gozadas do dia

07/01/2022 a 05/02/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 09 de ezembro de?.

  
Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640—000

Telefone: 77 3483—8907

CNPJ nº13.912.506/0001—19



Quinta-feira
09 de dezembro de 2021
Ano I • Edição Nº 2108

- 8 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 1.372/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

SANTA MARIA -

DA VITÓRIA ADMINISTRAÇAO 2021-2024

“ovino-o . luv-=o na Fawn

/

 

PORTARIA Nº 1.372/2021 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Concede férias a servidora que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAI-IIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a

manifestação favorável da Secretária Municipal de Educação e Cultura ;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedida a Sra. MARIA ELIANE DOURADO XAVIER

SILVA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA,

exercendo a função de MERENDEIRA, cadastro nº. 4360/01, férias de 30 (trinta) dias,

referente ao período aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 02/01/2022 a

31/01/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 09 de dezembro de 2021.
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PORTARIA Nº 1374/2021 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Concede férias a servidora que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a

manifestação favorável da Secretária Municipal de Educação e Cultura;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedida a Sra. EDILEIDE DE SOUZA FERREIRA LEÃO,

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, cargo de

ZELADORA exercendo a função de AUXILIAR DE CRECHE, cadastro nº. 4411/01,

férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2021 a 2022, que serão

gozadas do dia 03/01/2022 a 01/02/2022.

Art. 2“ -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as d isposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 09 de dezembro de 2021.

   

 

Secretário Mu

Decret

Av. Brasil, -723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640—000

Telefone: 77 3483—8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19



Quinta-feira
09 de dezembro de 2021
Ano I • Edição Nº 2108

- 1 1 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 1.375/2021)



Quinta-feira
09 de dezembro de 2021
Ano I • Edição Nº 2108

- 1 2 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 1.376/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA
SANTA MARIA -

DA VITÓRIA ADMINISTRAÇAO 2021—2024

news.-.o . .um-=o na um:
 

 

PORTARIA Nº 1.376/2021 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Concede férias ao servidor que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação

favorável da Secretária Municipal de Educação e Cultura;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedido ao Sr. NAELSON CAETANO DE SOUZA , lotado

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de

VIGIA, cadastro nº. 3793/03, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo

de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 02/01/2022 a 31/01/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 09 de dezembro de 2021.
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PORTARIA Nº 1.377l2021 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Concede férias a servidora que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a

manifestação favorável da Secretária Municipal de Educação e Cultura;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedida a Sra. VALDIRA PEREIRA ALVES FERREIRA ,

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a

função de MERENDEIRA, cadastro nº. 4224/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao

período aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 03/01/2022 a 01/02/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando—se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 09 de dezembro de 2021.
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PORTARIA Nº 1.379/2021 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Concede férias a servidora que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a

manifestação favorável da Secretária Municipal de Educação e Cultura;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedida a Sra. GEANE ANDRADE COSTA VITOR, lotada

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de

MERENDEIRA , cadastro nº. 4252/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período

aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 03/01/2022 a 01/02/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 09 de dezembro de 2021.
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PORTARIA Nº 1.380/2021 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Concede férias a servidora que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a

manifestação favorável da Secretária Municipal de Educação e Cultura;

RESOLVE:

Art. 1º— Fica concedida a Sra. NOELIA SILVA GUIMARÃES, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de

ZELADORA, cadastro nº. 4269/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período

aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 01/01/2022 a 30/01/2022.

Art. 2“ -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 09 de dezembro de 2021.
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PORTARIA Nº 1.381I2021 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Concede férias a servidora que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a

manifestação favorável da Secretária Municipal de Educação e Cultura;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedida a Sra. NIVÃNNIA OLIVEIRA LIMA, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de

MERENDEIRA, cadastro nº. 4324/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período

aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 03/01/2022 a 01/02/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 09 de dezembro de 2021.
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PORTARIA Nº 1.382/2021 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Concede férias a servidora que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a

manifestação favorável da Secretária Municipal de Educação e Cultura;

RESOLVE:

Art. 1º— Fica concedida a Sra ANA MARIA DE SOUZA SANTOS, lotada

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de

ZELADORA, cadastro nº. 4965/02, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período

aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 02/01/2022 a 31/01/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 09 de dezembro de 2021.
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PORTARIA Nº 1383/2021 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Concede férias ao servidor que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação

favorável da Secretária Municipal de Educação e Cultura;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedido ao Sr. ADENILTO SILVA SANTOS, lotado na

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de

PORTEIRO, cadastro nº. 4578/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao periodo

aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 01/01/2022 a 30/01/2022.

Art. 2º —Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 09 de dezembro de 2021.
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PORTARIA Nº 1.384/2021 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Concede férias a servidora que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA

VITóRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a

manifestação favorável da Secretária Municipal de Meio Ambiente;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedida a Sra. MARLENE AVELAR FERNANDES DOS

REIS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, exercendo a

função de TÉCNICA AGRICOLA, cadastro nº. 3072/01, férias de 30 (trinta) dias,

referente ao período aquisitivo de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 10/01/2022 a

08/02/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 09 de dezembro de 2021.
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PORTARIA Nº 1.385/2021 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Concede férias ao servidor que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação

favorável da Secretária Municipal de Educação e Cultura;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedido ao Sr. COSME ALVES DA SILVA , lotado na

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de

PORTEIRO, cadastro nº. 5035/02, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período

aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 02/01/2022 a 31/01/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando—se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 09 de dezembro de 2021.
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PORTARIA Nº 1.38612021 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Concede férias a servidora que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITóRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a

manifestação favorável da Secretária Municipal de Administração;

RESOLVE:

Art. 1º— Fica concedida a Sra. SHIRLEY CRUZ OLIVEIRA, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, exercendo a função de

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO , cadastro nº. 80 , férias de 30 (trinta) dias, referente

ao periodo aquisitivo de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 15/12/2021 a

13/01/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 09 de dezembro de 2021.

  
   

 

EDER Tº

Secretário Mu | il -— ' "' '

Decret '

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória — BA, 47640—000

Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19



Quinta-feira
09 de dezembro de 2021
Ano I • Edição Nº 2108

- 2 3 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 1.387/2021)

sam«& &

”FFF—"LW- MUN'C'PM ºf PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

SANTA MARIA -
DA V TÓRIA ADMINISTRAÇAO 2021 -2024

novu : . » n   

 

PORTARIA Nº 1.387/2021 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Concede férias a servidora que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a

manifestação favorável da Secretária Municipal de Educação e Cultura;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedida a Sra VERONICE DE OLIVEIRA ALVES, lotada

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de

MERENDEIRA, cadastro nº. 4227/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao periodo

aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 02/01/2022 a 31/01/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 09 de dezembro de 2021.
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PORTARIA Nº 1.38912021 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Concede férias a servidora que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITóRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a

manifestação favorável da Secretária Municipal de Educação e Cultura;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedida a Sra. ROSENI ASSIS BALIZA, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de

ZELADORA, cadastro nº. 3731/02, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período

aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 02/01/2022 a 31/01/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 09 de dezembro de 2021.
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PORTARIA Nº 1390/2021 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Concede férias a servidora que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITóRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a

manifestação favorável da Secretária Municipal de Educação e Cultura;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedida a Sra. MARINETE BASTOS CARDOSO, lotada

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de

MERENDEIRA, cadastro nº. 4644/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período

aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 01/01/2022 a 30/01/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 09 de dezembro de 2021.
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PORTARIA Nº 1.39112021 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Concede férias a servidora que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a

manifestação favorável da Secretária Municipal de Educação e Cultura;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedida a Sra. KELLY CRISTINA DE SOUZA

NASCIMENTO , lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA,

exercendo a função de ZELADORA, cadastro nº. 4277/01, férias de 30 (trinta) dias,

referente ao período aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 01/01/2022 a

30/01/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 09 de dezembro de 2021.

 

  
  

EDER Tol

Secretário Muni
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PORTARIA Nº 1.392/2021 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Concede férias ao servidor que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação

favorável da Secretária Municipal de Educação e Cultura;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedido ao Sr. ADENILTO FERREIRA DA SILVA, lotado

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, cargo de ZELADOR

exercendo a função de PORTEIRO, cadastro nº. 4309/01, férias de 30 (trinta) dias,

referente ao período aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 01/01/2022 a

30/01/2022.

Art. 2º —Esta Poderia entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 09 de dezembro de 2021.
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PORTARIA Nº 1.39312021 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Concede férias a servidora que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a

manifestação favorável da Secretária Municipal de Educação e Cultura;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedida a Sra. ROSIMEIRE DA COSTA SANTOS , lotada

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, cadastro nº. 2067/03, férias de 30 (trinta) dias,

referente ao período aquisitivo de 2017 a 2018, que serão gozadas do dia 01/01/2022 a

30/01/2022.

Art. 2“ -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 0' -e dezembro de 2021,

EDERT Y

Secretário Mun&

Decreto *” -
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PORTARIA Nº 1.394/2021 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Concede férias a servidora que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a

manifestação favorável da Secretária Municipal de Educação e Cultura;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedida a Sra. LINDINALVA DOURADO XAVIER SILVA,

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a

função de MERENDEIRA, cadastro nº. 4472/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao

período aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 03/01/2022 a 02/02/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 09 de dezembro de 2021.
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PORTARIA Nº 1395/2021 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Concede férias a servidora que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a

manifestação favorável da Secretária Municipal de Educação e Cultura;

RESOLVE:

Art. 1º— Fica concedida a Sra. JEANE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA,

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a

função de ZELADORA, cadastro nº. 4890/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao

período aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 01/01/2022 a

30/01/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em º. '— de dezembro de 2021.
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